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	Prefeitura do Município de Bertioga

Estado  de  São Paulo
Estância Balneária



DECRETO Nº 1.160, DE 18 DE OUTUBRO DE 2006

“Regulamenta os serviços de sepultamento no cemitério público municipal”
DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de ordenar e regulamentar, conforme o disposto no artigo 20 da Lei Municipal n.º 716 de 17 de julho de 2006, os serviços de sepultamento no cemitério público municipal;
DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentada a Lei Municipal nº 716, de 17 de julho de 2006, referente aos serviços de sepultamento no cemitério público municipal.
Art. 2º. O recinto dos cemitérios é livre a todos os cultos religiosos para a prática dos respectivos ritos, desde que não ofendam a moral pública e as leis do país.

Art. 3º. Os cemitérios serão convenientemente cercados ou murados, obedecendo normas e projetos aprovados pelos órgãos responsáveis pelo Parcelamento do Solo, Licenciamento e Fiscalização das Obras.

Art. 4º. Os projetos para a construção de jazigos em cemitérios deverão obedecer às normas técnicas de edificação, devendo ser em caso de concessão previamente aprovados pelo órgão concedente.

Parágrafo único. Cada jazigo deverá ter o número de gavetas determinando no respectivo projeto, não podendo sua construção prejudicar interesse de terceiros, nem alterar o padrão da superfície.
Art. 5º. A construção, conservação ou reforma de túmulos é da competência do responsável pela manutenção dos cemitérios, mediante requerimento e pagamento das taxas pela parte interessada.
Art. 6º. Os executores de obras nos cemitérios serão responsabilizados pelos eventuais danos que causarem aos jazigos, às áreas comuns ou aos arruamentos.

Art. 7º. É proibido, dentro das quadras dos cemitérios, o trabalho de preparo de pedras ou materiais destinados à construção de lápides ou jazigos.

Art. 8º. No mesmo jazigo poderão ser sepultados o cônjuge ou companheiro(a) e seus filhos ainda que venham a falecer antes.

Art. 9º. O cadáver será identificado pelo competente documento expedido pelo Cartório de Registro Civil ou pessoa autorizada pela Corregedoria dos Cartórios.

Art. 10. Cada compartimento do jazigo será ocupado exclusivamente por um único cadáver.

Art. 11. Só será permitida a reabertura de sepultura e a exumação de cadáver ou de despojos mortais nos seguintes casos: 

I - ao término dos prazos previstos para que os despojos sejam retirados e transportados para o ossário onde serão depositados, mantendo-se a respectiva identificação constante da Guia de Sepultamento.

II - antes de decorridos os prazos a que alude o inciso I deste artigo, mediante determinação policial ou judicial, através do documento legal correspondente.
III - apenas mediante determinação judicial ou policial quando se tratar de pessoa falecida por moléstia infecto-contagiosa.

§1º. A exumação só será feita depois de tomadas as precauções sanitárias julgadas  necessárias pelas autoridades competentes.

§2º. A exumação requisitada por autoridade policial ou através de mandado judicial ocorrerá em data e hora previamente estabelecidas e na presença de autoridade policial e do Administrador do Cemitério.

§3º. Quando a exumação determinada judicialmente decorrer de requerimento da parte, esta pagará as taxas de exumação.

§4º. Nos casos específicos de exumação para transladações, não decorridos o prazo legal, mas de acordo com o previsto neste artigo, será obrigatória a utilização de urna especial, confeccionada com as normas técnicas aprovadas pelas autoridades sanitárias.

Art. 12. As exumações serão sempre assistidas e registradas em livro próprio do Cemitério.
§1º. A Administração do Cemitério fornecerá autorização de exumação com todas as indicações necessárias à identificação dos restos mortais, tanto para a remoção dos mesmos para ossário como para translados, quando for o caso.

§2º. O ressepultamento deverá ser registrado em livro próprio, pela Administração do Cemitério.

Art.13. As sepulturas nos cemitérios públicos classificar-se-ão em gratuitas e oneradas.

 Art. 14. As sepulturas temporárias e gratuitas destinar-se-ão ao sepultamento de indigententes  e de pessoas economicamente carentes, cujo estudo de caso seja diagnosticado pelo serviço social, que declarará sob as penas da lei, que a família do falecido não possui condições para arcar com as despesas  do falecimento.

§ 1°. As sepulturas temporárias e gratuitas serão concedidas pelo prazo de 03 (três) anos.

§ 2°. Decorrido o prazo a que alude o § 1° deste artigo e não havendo fato impeditivo, os despojos mortais serão exumados e recolhidos em ossário, devidamente registrados e em conformidade com as prescrições sanitárias.     

              
Art. 15. As sepulturas destinadas a uso temporário e onerosas após a vigência deste Decreto, serão concedidas pelo prazo de 03 (cinco) anos prorrogável por igual período mediante requerimento.

Parágrafo único. Decorridos os prazos fixados no caput deste artigo è não havendo fato impeditivo, os despojos mortais serão recolhidos em ossário, devidamente registrados e em conformidade com as prescrições sanitárias, pelo prazo de cinco anos. 

Art. 16. Cada cemitério deverá dispor de dados referentes aos seguintes registros:

I - Registros de Sepultamento;

II - Registros de Títulos de Perpetuidade e de Outorga de Sepulturas de uso temporário;

III - Registros de Exumações;

IV - Registros de Ressepultamentos;

V - Cópias de Atestados de Óbito e Guias de Sepultamentos.

Art. 17. Vedar-se-á a entrada de animais, pessoas embriagadas, vendedores ambulantes no exercido de seu trabalho, vendedores de serviços funerários, crianças desacompanhadas de adulto, nos cemitérios.
Art. 18. Será expressamente proibido:

I – escalar muros e cercas;

II – riscar ou pichar os túmulos;

III – cortar ou arrancar flores;

IV – praticar atos que danifiquem os túmulos, as canalizações, as sarjetas ou qualquer parte do cemitério;

V – colocar anúncios, cartazes ou folhetos nos espaços dos cemitérios, sem autorização prévia;

VI – jogar lixo no chão;

VII – formar depósitos de materiais de construção ou funerários fora dos locais destinados para esse fim;

VIII – cercar sepulturas ou túmulos;

Art. 19. Será retirado do cemitério todo aquele que perturbar a ordem ou se comportar de forma desrespeitosa para com os mortos, sem prejuízo de outras cominações legais.

Art. 20. Os restos de coroas de flores e outros materiais usados nos funerais serão retirados das sepulturas e túmulos tão logo apresentem mau estado de conservação, sem que os interessados tenham direito a reclamações.

Art. 21. Nos casos de exumação, os interessados perderão o direito ao material e aos ornamentos retirados dos jazigos, se não reclamá-los decorridas 48 (quarenta e oito) horas do ato. 

Art. 22. Os sepultamentos, transferências de sepulturas, transporte, utilização de capelas e fornecimento de mortuária serão prestados gratuitamente às pessoas comprovadamente carentes.    
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se disposições em contrário.

Bertioga, 18 de outubro de 2006.(Pa 7779/02)

DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município
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